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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 12020

I)e: Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Julgamento da suspensão da análise da proposta da Tomada de Preços n'004/2019
sobre Contratação de empresa especializada na lmplantação de melhorias sanitárias
domiciliares no município de Santo Antônio do Leste/MT, conforme convênio n" 00810/2017 -
Fundação Nacional de Saúde - Funasa".

Preliminarmente, temos que o PARECER JI-IRIDICO é sempre procedinrento de

orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública. quando solicitado
por quem de Direito, e não é emv lvo. nao
administrativo d re
Legalidade. lmpe ncla. das normas especíÍicas de

cada caso concreto

obstante ser imperativo que todo alo
Administração Pública. quais seianr.

da obsenaçào do
cada caso colrcre(().

se-á exatamente a se

da prática de idade do serviço ou
todo o processoproduto pelo a

administrativo, é os os denrais atos
administrativos
observar quanto

No dia sede da Prefeitura Sanlo
Antônio do Leste- a de empresa especia lizada
nâ erecuçâo nâ r s no município de Santo
Antônio do Leste. e - ME e E-TAG Construçôes
e Comércio LTDA, s da empresas classillcadas K
C Cardoso Co e E-TAG Construções e
Comércio LTDA.

A empresa , cNP.t 05.-119.9-19/000t-
3T.levantou o quesf ICE I-TDA.ME, CNP.I
2 1.927.1 87/0001-{3. nãoap os Sociais.

Considerando que a empresa EL -ME, CNPJ 21.927.187 1000l-{-1, nào
apresentou a planilha de encargos soc o projeto básico anexo ao edital. e de acordo
com a súmula 258/2010 TCU que dispõe sobre "Ás composições de custos unitcirios e o
detalhamento de encorgos sociais e do BDI integranl o orÇamento que compõe o proieto hLi.titn tlu
obro ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de lícitução c des propostus l .\

licitontes e não podem ser indicodos medianle uso du cxpressiio 'verhu'ou de unidades genéricus .
Desta Íbrma a nào apresentação da planilha de encargos sociais pela enpresa. e considerando o art.
43 inciso Yl §3o "E.facultoda à Contissão ou ctutoridede superior. em qualquer.fose da licitaç,do, u
promoçdo de diligência destinada a esclarecer ou a complementor a instrução do processo. vedado
a inclusão Dosíerior tle documento ou informacão gue cleveria consíor o norionrenle do
oroooslg",

Diante do exposto o julgamos pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa pAC SERVICE
LTDA-ME, CNPJ 2t.927.187/0001 -.13.

Seguindo a empresa E-TAC CONSTRITÇOES E COMERCIO LTDA, CNPJ
05.319.939/0001-3 informou que a "PAC sERvtcE LTDA-ME, cNpJ 21.927.t87/0001-{3 e K
c CARDOSO CONSTRITÇÔES clvtL - EIREt.t, CNPJ 07.872.022/0001-90 apresenraranl o

t
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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composição de seu B.D.l com inconformidade na composição dos encargos e tributos devidos
conforme a leí 12312006. As empresas optantes pelo simples nacional deverão apresenlar
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI compatíveis as alíquotas
conforme previsão contida no anexo IV da lei complementar 12312006 e ainda os lribulos
considerados de natureza personalística. como imposlo de renda IRPJ. CSLL. súmula 254 TCLJ art
9o inciso II decreto 7983/2013. Os optantes pelo simples nacional nào poderão incluir gastos

relativos as contribuições que estão sujeitas a dispensa. tais como (SESI. SENAI. SEBRAE)
conforme art 13 §3 da lei complementar 123/2006. Portanto a composiçào das referidas empresas
optantes pelo simples nacional estão incompatíveis afetando o preço global". em analise atl
questionamento elencado pela empre G CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA. cumprc
destacar que tal inconfo a desc
CONSTRUÇO vez q
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As l4:00 hor
Municipal de

Santo Antônio do Leste

PROCESSO LICITATORIO DE TOMADA DE PRECOS
ATA DE nrurNúo pARA JULGAR A suspENsÃo oa FASE DA PRoPosrA

DE PREÇOS AO EDITAL N". 004/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2019
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as do dia 23 de ulho de 2019.

Goiás, 367, J sao anente de licitação da

Prefeitura M deS guintes servidores:
Eriks Matos d yF de Oliveira -

Membro, nom
suspensão da

19, para j ulgar a

9 com o objeto
Con tra tação
do m icilia res
00810/2017 -

A com Ata de julgamento da
ico para a Assessoriaabertura da pro fis

Jurídica para emi irá de orientação para
tomada de deci ria orienta e dispõe: "No dia
16 de .j ulho de 201 Santo Antônio do Leste. a

Tomada de Preç lizada na execuçâo na
implantação de m anto Antônio do Leste.
estando presentes as e nstruçôes e Comércio LTDA.
onde se deu a abe(ura s classificadas K C Cardo-so
Conslruções Civil - EIRELI. P Sen'i ME AC Construçôes e Comércio [-TDA

A empresa E-TAG CONSTRLI SE ERCTO LTDA, CNPJ 05.119.939/0001--17.
levantou o questionamento que a empresa PAC RVICE t.TDA-ME, C\P,t 21.927.tÍt7/000t-
43. não apresentou a planilha contendo os Encargos Sociais.

Considerando que a empresa PAC SERVICE LTDA-ME, CNPJ 21.927.t87/0001-{3, não
apresentou a planilha de encargos sociais constante no projeto básico anexo ao edital. e de acordo
com a súmula 258/2010 TCU que dispõe sobre "As composições de custos unitários e o
detolhamento de encargo.s sociai.ç e do BDI integran? o orÇomcr?to que compõe o projeto htisitn tlu
obra ot serviÇo de engenharia, dewm constc 'dos (neÍos do editcl de licituçc\o t, tlus propostus dus
licituntes e não podent set' indicados mediante uso tlo expressdo 'verha'ou de unidades genéricas ,
Desta forma a nâo apresentação da planilha de encargos sociais pela enrpresa. e considerando o art.
43 inciso YI §3' "E.facultada à Comissão ou outoridode superior. em quclquer.fase da licitaçilo. u
promoção de diligêncio destinada a esclorecer ou a complementar a in.ttnaÇào do processo. ve!,o.da
a inclusão posterior de documenlo ou informacão que deveria conslor o inoriomente do

e Licitações, junto à Prefeitura
Mato Grosso, localizada à Av.

orias sanitá rias
orme convenlo n

proposla",

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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es pe simples nacional nào poderào incluir gastos
q tas a pensa- is como (SESI. SENAI. SEBRAE)

co aco ào das referidas empresas

Diante do exposto o julgamos pela DESCLASSIfICIçÃO da empresa PAC SERVICE
LTDA-ME, CNPJ 2 1.927. l 87/000r -43.

Seguindo a empresa E-TAG CONSfnUçÔfS E COMERCIO LTDA, CNPJ
05.319.939/0001-3 informou que a "PAC SERVICE LTDA-ME, CNPJ 21.927.187/0001-{-1 e K
C CARDOSO COXSfnUçOES CML - EIRELI, CNPJ 07.872.022i0001-90 apresentaram a

composição de seu B.D.l com inconformidade na composição dos encargos e tributos devidos
confomre a tei 123/2006. As empresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar
percentuais de ISS. PIS e COFINS. discriminados na composição do BDI compatíveis as alíquotas
confomre previsão conlida no anexo IV da lei complementar lli/1006 e ainda os tributos
considerados de natureza personalística. como inrposto de renda tRPJ. CSLL. súmula l5'l TCt-l art
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confomre art I 3

optantes pelo si p naclo o obal". em analise ao
CIO I-TDA. cunrpre
K C CARDOSO

questionamento
destacar que t
CONSTRUÇO

Tendo em

do ela ôe
la

sujeito a cum n.l

planilha não são le
aj ustada sem a
este é suficient pa

entendequeoaJ uste
ou documentos no
comparação de p

O TCU em
excesso de rigo
restrição ao ca
especificar sobre tai
K C CARDOSO
considerarmos que a lici
selecionar a oferta que lhe for ltl a IS V

legislador. Pel ex ul am

o r e formalismo
l'1.) ponente continuará

preenchinrenlo da
o a Planilha puder ser

e que se compro\ e quc
unal de Contas da I niàtr
resentaÇão de informaçôes

o na disputa de lances ou

esclassificação de licitantes por
o es no eclital, caracteriza

ital Íiri orrrisso enr nio
ão da proposta da empresa

a LIIa medida drástica. se

um meio para a Administração
ntro OS limites de atuaçào estabelecidos pelo

ifi ao aem resa K ARDO

I
c

d

S

CONSTRU ES CIVIL do edital da Tomada de Pre no 4t2 1

Após leitura e análise do Parecer Jurídico, a Comissào de Licitação resolve
adotar os termos deste como orientação e embasamento decidindo pela
DESCLASSIFICAÇÀO da empresa pAC SERVICE LTDA-ME, CNPJ 21.927.187/0001-
43, e CLASSIFICAÇÀO da empresa K C CARDOSO CONS'I'RUÇôES Clvll_ - EtRELt,
cNPJ 07.872.022l0001 -90.

A comissào de licitaçâo declara r encedora do certame a empresa K c cARDoso
CoNSTRUÇÔES CML - EIRELI, CNPJ 07.872.02210001-90. c'om o ralor rotal dr: RS
106.066,70 (Quatrocentos e Seis Mil e Sessenra e Seis Reais e Selenta Cenravos).

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Diante do exposto o presidente da comissào abre desde imediato o prazo de 05 (cinco) dias uteis
para possíveis interposições de recursos. e sucessil'amente 05 (cinco) dias uteis para apresentação
das possíveis contra razões das partes interessadas.

Nada mais havendo a tratar o presidente declarou Encerrada a reunião, e eu, Eriks
Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida, será assinada por
todos, sendo as l6:40.

nt\aF
\-

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

l,i,il- r

ERIKS MATOS DA SILVA
Presideníe

FERN
Membro

IRA

\
-t íz


